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TEXTO / JUSTIFICACAO

Dé-se ao artigo 3° da Medida Provisdria 284/2006 a seguinte redacao:

“Art. 32 Esta medida entra em vigor na data da sua publicggéo,
produzindo efeito em relagdo as contribuicdes patronais pagas a partir do més de
janeiro de 2006.”

JUSTIFICACAO

Segundo a Medida Proviséria a regra de deducéo s6 comegaré a valer a
partir do més de abril. Assim, o contribuinte que ja assina a carteira do seu
empregado doméstico sé podera descontar do Imposto de Renda na declaragéo
de 2007 as contribuigcbes referentes a nove meses.

Desta maneira ndo é justo para o0 empregador que ele possa descontar
apenas nove meses ja que recolheu previdéncia os doze meses (desde janeiro).

Sala das Sessdes, de margo de 2006.




